
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

( 
^ 

rú^ lA üuNl(l?AL DE (oN60NH^§

IrÉ(ÊBroo tn Of 1 -o:._ t ?"t

PROJETO DE LEI
CONCEDE ANISTIA DE MULTA E JUROS NA

FORMA QUE MENCIONA

A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. lo - Os contribuintes do Município poderão
recolher os tributos e tarifas com anistia dos acréscimos legais, na seguinte
forma:

I - os recolhimentos realizados até 90 dias, a contar da
publicação desta lei, terão anistia total da multa e dos juros;

II - os reoolhimentos realizados entre 90 e 150 dias,
terão anistia de75o/o da multa e de 50% dos juros;

III - os reoolhimentos realizados entre 150 e 210 dias,
terão anistia de 50Vo da multa.

Art. 20 - O disposto nesta lei aplica-se aos
parcelamentos de débito em andamento, recaindo os beneficios sobre as
parcelas pagas na forma e nos interstícios de que trata o artigo anterior.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal d
mês de abril de mil novecentos e noventa e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

Quando assumimos a Prefeitur4 deparamos com
uma dívida muito grande.

Paralelamentg a roceita do Município caiu
assustadoramente, causando uma situação que nos obriga a adotar medidas
de contenção dos gastos e aumento da receita.

Sabemos que há um considerável número de
contribuintes em débito com o erário e o beneficio que pretendemos dar
com o perdão de multa e parte dos juros certâmente incentivará os
devedores a procurar a Tesouraria da Prefeitura para colocar em dia a sua
situação.

Essa medida tem duplo beneficio: se de um lado
benefiçia o contribuinte, de outro nos proporcionará recursos financeiros
para saldarmos algumas pendências mais urgentes.

E pelo exposto quo estamos juntando ao presente
o projeto de lei que concede anistia de multa e de parte dos juros,
submetendo-o à apreciação dessa Egrégia Casa.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos sete dias
do mês de abril de mil novecentos e noventa e sete.
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- Oidade dos Profetas -

Congoúas, 14 de abril de 1.997.

À
Comissâo de Legislação, Justiça e Redaçâo Final

Ref,: Projeto de Lei n' 008/97 - Concede Anistia de multa e juros na forma que menciona.

PARECER

Trata-se de projeto de lei concedendo anistia de multa e juros a devedora do
Municipio.

O projeto vem deüdamente motivado.

A LOM dispõe que sâo materias de iniciativa exclusiva do Executivo,
denÍe outras, as que versem sobre matéria tributária que implique em redução da receita públic4
não havendo portanto vicio de iniciativa.

Dispõe ainda a LOM:
"107 - Qualquer anisÍia ou remissão que envolva matéria tributária ou

previdenciária de competência do Município só poderá ser concedida mendiante lei especifica
municipal, de iniciativa do Poder Executivo."

"Parágrefo único - O perdão de multâ, o percelamento e a compensação de
débitos Íiscais poderão sêr concedidos por âto do Poder Executivo, nos casos e condições
especificadas em lei municipal."

Havendo previsâo na LOM de projetos que versem sobre anisti4 nada hrí

capaz de obstaculaÍ o pÍesente projeto.

Sendo asslm, a proposição é legal e constitucional

Cômoro Municipol de Congonhot

Este e o nosso entendimento. smJ.

nr*'$onnrrrr"o
Procurador Geral do Legislitivo'

Comissôes:

CMC/am

E - Legrslação, Justiça e Redação.

E - Tributaçâo. FinanÇas e Orçamento.
n - saúd" e Assist. Social.
n - Educaçào. Cultura e Patrimônio Histórico.
l-l - Obras e Serviços Públicos.
l-i - Proteçào ao Meio Ambiente
E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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Cômqro Municipol de Congon hos
- Cidade dos Profetos -

Congonhas, 15 de abril de 1 .997

Ref.: Projeto de Lei no 008197 - Concede Anistia de Multa e Juros na forma que
mencronâ.

PARECER

Sem óbices na legalidade e na constitucionalidade, o projeto de
lei em referência vem atender a comunidade e o Município.

Na sua duplicidade benificiária, tÍaz ao contribuinte a
possibilidade de ver seu débito parcelado, sem os encargos da mora, enquanto o
Município, pelas dificuldades financeiras atuais tambem terá acrescida sua
arrecadação.

Pela aprovação.

Meu parecer

Elaine Souzà Costa-Peàa
Relatora
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Cômorq M unrcrPq I de Congonhor
- Cidade dos Profetds -

Congonhas,20 de maio de 1997.

COMISSÂO DE Tributaçao, Finançàs e Orçamento.

Ref,: Projeto de Lei n9 008/97 que Concede Anistia de Multa e Juros na Forma
que menciona

RELATORIO:

A simptiÍicação formal do pagamento, no que tange aos pressuportos
subjetivos, vem atender e contemplar os municipes, com abertura desta
oportunidade, e, possibilitando ao govemo mais um meio de arrecadação a curto
pÍazo.

Quando em analise a proposta, dissentimos da redação dada ao seu

artigo lo , razão pela qual propugnamos e apÍesentamos uma emenda modificativa
com inserção da qualificativa do contribuinte, "devedor", e, fixação da data teto para
os beneficiários inadimplentes.

Pela aprovação com a emenda.

êrE--+.-
ELAINE SOUZA COSTA PENA

Relatora
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Cômqrq Municipol de Congonhos
- Oid.ade d.os Profetas -

EMENDA MODIFICATIVA N9 O1

Fica modificado o caput do artigo 10 do projeto de lei
008/97, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 1o - "Os contribuintes em débito com o erário
Municipal, até trinta de abril de 1997, poderão recolher os tributos e
tarifas com anistia dos acrescimos legais na seguinte forma:"

JUSTIFICATIVA

O novo texto redacional isentará o artigo modificado de
quaisquer dúvidas, aperfeiçoando-o na sua forma.

Câmara Municipal, aos 20 de maio de 1997.

EI.AINE SOUZA COSTA PENA
Vereadora

CAMARA MUNICIPAL OE CONGONHAS

PROVAOO POR
t.í..L.-.-

CMC/escp/orj eM
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Cômorq Municipol de Congonhos
- CüJade dos Profetas -

Congonhas, 20 de maio de í 997.

Comissâo de Legislação Justiça e Redação Final.

Ref. Emenda Modificativa 0í ao projeto de Lei no 00g/g7- eue
Concede Anistia de Multa e Juros na forma que menciona:

RELATÓRIO:

A emenda náo
inconstitucionalidada, vindo a apri

Esteéomeuparêcer.

tem nenhuma ilegalidade e
rar o projeto.

RODO SILVA
Ve ador
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Cômqro Municipol de Congonhor
- Ci.dad.e dos Prof etas -
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REOUERI MENTO N" 139/97

EXMO.SR.
DIVINO SABARÁ
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONITÂS -MG

Sr. Presidente

O Vereador que este subscreve, na forma regimental e ouvido o
Plenário, vem requerer a V,Exa. a inclusão em pauta e duas votações, nesta Sessão

Ordinária, do Projeto de Lei no 08/97 - Concede Anistia de Multa e Juros na Forma
que Menciona.

Câmara Municipal, aos vinte dias do mês de maio de mil
novecentos e noventa e sete.

JOSE o E MIRANDA
dorVe

MUNICIP AL OÉ CONGONHA>
CAMARA

APROv Aoo PoR 5 o)
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CMC/hmfs
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Cômoro Municipol de Congonhos
- Cid,ad.e d.os Profetas -
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rnorostçÃo DE LEI Ns oo7l97

CONCEDE AMSTIA DE MULTA E JUROS NA FORMA
QUEMENCIONA.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
decreta:

Art 1'- Os contriburntes em débito com o erário Municipal, até

rinta de abril de 1997, poderão recolher os tributos e tarifas com anistia dos acréscimos legais, na
seguinte forma:

I - os recolhimentos realizados até 90 dras, a contar da publicação

desta lei, terão anistia total da multa e dos juros;

II - os Íecolhimentos realizados sntre 90 e 150 dias, terão anistia de
75% da multa e de 50% dosjuros;

lll - os recolhimentos realizados entre 150 e 210 dtas. terão anistia
de 507n da multa.

Arú, 2" - O disposto nesta lei aplica-se aos parcelamentos de débito
em andaÍnento, recaindo os beneficios sobre as parcelas pagas na forma e nos interstícios de que

tÍata o aÍtigo anterior.

Art 3o - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, aos vinte e um dias do mês de

maio de mil novecentos e noventa e sete.

DlvtNo

CMC/hmfs
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Â Cânrara Municipal de Congonhas,
Minns (iernis, aprovou e eu, I)refcito
sanciono e prornulgo a seguinte lei:

o/

1tU
CONCEDE ANIS:IIA Dtr MUT,'I'A I.].IT]ROS NA
FORM QUI MINCION^.

E,stado de
Municipnl,

Ârt. 1" - Os contribuintes em débito com o erário
Municipal, até 30 dc abril de 1997, poderão recolher os tributos e larifas conr

anistia dos acróscinros legais, na seguinte fornla:
I - os recolhimentos realizados até 90 dias, a contar

da publicação desta lei, terão anistia total da multa e dos juros;
I[ - os recolhimentos realizados entre 90 e I 50 dias,

terão anistia de75Vo da multa e de 509ó dos juros;
III - os recolhimentos realizados entre 150 e 210

dias, terão anistia de 50%o cln rntrlta.

Art. 2o - O disposto nesta lei aplica-se
parcelamenlos cie débito em andalnento. recaindo os beneíicios sobre
parcelas pagâs na frrrma e nos in(ersticios do que trata o arligo anterior.

Ítos

as

Art 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Ârt. 4" - Revogam-se as disposições etn contráricr

Preleitura Municipal de Congonhas, aos vinte e rtm
tlias do nrês de rnaio de ntil novecenlos e troventa e sele.

tn uzÍl F a Júnior
feito M cipnl
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